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APROVADO pelo Plendrio, em 7" Discussão e Votação, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAÃ rr. 1U2019, oriundo do TRIBUNAL

DE JUSTIÇA Do AMAZONAS - ALTERA o art.415 e revoga o art.420-G da

Lei Complementar n. 17 de 23 de juneiro de 1.797, para organizur as aíribuições

dos Cartórios de 7o e 2o Ofícios das Comarcat de Couri, frunduba, Itacoutiara,

Manacapuru e Parintins. Com PARECERES FAVOT|VEIS du Comissão de

Constituição, Justiçu e Redução (Relator: Deputado DELEGADO PERICLES);

e das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços

Priblicos (Relator: Depatado SAULLO VIANNA).

fncfua-se na Ordem do Dia para 2" discussão e votação.

Em 22 de outubro de 2019.

Deputudu RA
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APROVADO pelo Plenãrío, em 2" Discussão e Votação, o

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 11/2019, oriundo do TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO AMAZONAS - ALTERA o urt. 415 e revoga o qrt. 420-G da

Lei Complementar n. 17 de 23 de janeiro de 1997, parü organizur as atribuições

dos Curtórios de 1" e 2o Ofícios dus Comarcas cle Coari, Irandubu, ftucoatiara,

Manacupuru e Parintins. Com PARECERES FAfOnÁVntS da Comissão de

Constituição, Justiça e Redução (Relato,r: De7utado DELEGADO PER\CLES);

e dqs Comissões de Assuntos Econômicosl e de Obrus, Patrimônio e Serviços

Públicos (Relator: Deputado SAULLO VIANNA).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e lustiça

para eluborar a redução Ji.nal

Em 22 de outubro de 2019.

Deputuda CAMPÊLO
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APROVADA pelo Plendrio, em Discussão Geral e

votação (Jnica, a Redação Finut do Projeío de Lei Complementar N."

11/2019, oriundo do TRIBUNAL DE IUSTIÇA DO ESTADO DO

AMAZONAS.

A Sunção Governamental.

Em 22 de outubro de 2019.

Depatada

1." Vice-Presideãe


